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PARTE 1 
ASSUNTOS NORMATIVOS 

Sem conteúdo a ser publicado nesta seção. 

PARTE 2 
ASSUNTOS DE PESSOAL 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

ATO GOVERNAMENTAL Nº 2.499 - JOÃO PESSOA, 06 DE ABRIL DE 2026 
(Publicado no Diário Oficial do Estado nº 18.564, de 07/04/2026) 

 O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 86, inciso I, 
da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, da Lei Complementar no 58, de 
30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 
2011, 
 RESOLVE nomear TÉRCIO CHAVES DE MOURA JÚNIOR para ocupar o cargo de provimento em 
comissão de SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, Símbolo CDS-1, da Secretaria 
de Estado da Administração Penitenciária. 

ATO GOVERNAMENTAL Nº 2.500 - JOÃO PESSOA, 06 DE ABRIL DE 2026 
(Publicado no Diário Oficial do Estado nº 18.564, de 07/04/2026) 

 O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 86, inciso 
XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei Complementar nº 58, de 30 de 
dezembro de 2003, 
 RESOLVE exonerar JOÃO ALVES DE ALBUQUERQUE, matrícula nº 135.694-1, do cargo em comissão 
de SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, Símbolo CDS-1, da Secretaria de Estado 
da Administração Penitenciária. 

ATO GOVERNAMENTAL Nº 2.501 - JOÃO PESSOA, 06 DE ABRIL DE 2026 
(Publicado no Diário Oficial do Estado nº 18.564, de 07/04/2026) 

 O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 86, inciso 
XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei Complementar nº 58, de 30 de 
dezembro de 2003, 
 RESOLVE exonerar TÉRCIO CHAVES DE MOURA JÚNIOR, matrícula nº 181.809-1, do cargo em 
comissão de CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, 
Símbolo CAD-3, da Secretaria de Estado da Administração Penitenciária. 

ATO GOVERNAMENTAL Nº 2.502 - JOÃO PESSOA, 06 DE ABRIL DE 2026 
(Publicado no Diário Oficial do Estado nº 18.564, de 07/04/2026) 

 O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 86, inciso 
XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei Complementar nº 58, de 30 de 
dezembro de 2003, 
 RESOLVE exonerar JOÃO PAULO FERREIRA BARROS, matrícula nº 163.471-2, do cargo em comissão 
de SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, Símbolo 
CDS-2, da Secretaria de Estado da Administração Penitenciária. 

ATO GOVERNAMENTAL Nº 2.503 - JOÃO PESSOA, 06 DE ABRIL DE 2026 
(Publicado no Diário Oficial do Estado nº 18.564, de 07/04/2026) 

 O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 86, inciso I, 
da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, da Lei Complementar no 58, de 
30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 
2011, 
 RESOLVE nomear FÁBIO LUIZ DE PAIVA GOMES para ocupar o cargo de provimento em comissão 
de SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, Símbolo 
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CDS-2, da Secretaria de Estado da Administração Penitenciária. 

ATO GOVERNAMENTAL Nº 2.504 - JOÃO PESSOA, 06 DE ABRIL DE 2026 
(Publicado no Diário Oficial do Estado nº 18.564, de 07/04/2026) 

 O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 86, inciso 
XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei Complementar nº 58, de 30 de 
dezembro de 2003, 
 RESOLVE exonerar FÁBIO LUIZ DE PAIVA GOMES, matrícula nº 171.662-0, do cargo em comissão de 
GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO E DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, Símbolo CGI-1, da Secretaria de Estado da Administração Penitenciária. 

LUCAS RIBEIRO NOVAIS DE ARAÚJO 
Governador 

ATOS DO SECRETÁRIO DE ESTADO - SEAP 

PORTARIA Nº 96 GES/GS/SEAP, DE 07 DE ABRIL DE 2026 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, 

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a eficiência na prestação do serviço, 
designar o servidor ÍTALO PABLO XAVIER MARTINS, matrícula nº 173.460-1, Policial Penal, ora lotado no 
Presídio Especial Valentina de Figueiredo, para prestar serviço junto à CENTRAL DE MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO, até ulterior deliberação. 

Publique-se. 
 Cumpra-se. 

PORTARIA Nº 97 GES/GS/SEAP, DE 08 DE ABRIL DE 2026 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, 

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a eficiência na prestação do serviço, 
designar o servidor WILLIAMS JOSÉ TENÓRIO EVARISTO, matrícula nº 173.857-7, Policial Penal, ora lotado 
na Penitenciária Desembargador Flóscolo da Nóbrega, para prestar serviço junto à PENITENCIÁRIA PADRÃO 
DE SANTA RITA, até ulterior deliberação. 

Publique-se. 
 Cumpra-se. 

PORTARIA Nº 98 GES/GS/SEAP, DE 08 DE ABRIL DE 2026 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, 

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a eficiência na prestação do serviço, 
designar o servidor ERALDO PORDEUS SILVA, matrícula nº 163.295-7, Policial Penal, ora lotado na Cadeia 
Pública de Uiraúna, para prestar serviço junto à COLÔNIA AGRÍCOLA PENAL DE SOUSA, até ulterior 
deliberação. 

Publique-se. 
 Cumpra-se. 

PORTARIA Nº 99 GES/GS/SEAP, DE 08 DE ABRIL DE 2026 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, 

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a eficiência na prestação do serviço, 
designar a servidora ANDREA RODRIGUES DA COSTA, matrícula nº 174.283-3, Policial Penal, ora lotada na 
Penitenciária Padrão Regional de Cajazeiras, para prestar serviço junto à COLÔNIA AGRÍCOLA PENAL DE 
SOUSA, até ulterior deliberação. 

Publique-se. 
 Cumpra-se. 
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PORTARIA Nº 100 GES/GS/SEAP, DE 08 DE ABRIL DE 2026 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, 

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a eficiência na prestação do serviço, 
designar o servidor LAFAETE ANDRADE LEITE, matrícula nº 163.346-5, Policial Penal, ora lotado na Cadeia 
Pública de Uiraúna, para prestar serviço junto à PENITENCIÁRIA PADRÃO REGIONAL DE CAJAZEIRAS, até 
ulterior deliberação. 

Publique-se. 
 Cumpra-se. 

PORTARIA Nº 101 GES/GS/SEAP, DE 08 DE ABRIL DE 2026 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, 

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a eficiência na prestação do serviço, 
designar o servidor WAGNER GOMES DA SILVA, matrícula nº 164.219-7, Policial Penal, ora lotado na Cadeia 
Pública de Uiraúna, para prestar serviço junto ao PRESÍDIO REGIONAL DE SAPÉ, até ulterior deliberação. 

Publique-se. 
 Cumpra-se. 

PORTARIA Nº 102 GES/GS/SEAP, DE 08 DE ABRIL DE 2026 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, 

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a eficiência na prestação do serviço, 
designar o servidor MANOEL JOSÉ DA COSTA NETO, matrícula nº 163.979-0, Policial Penal, ora lotado na 
Cadeia Pública de Uiraúna, para prestar serviço junto à COLÔNIA AGRÍCOLA PENAL DE SOUSA, até ulterior 
deliberação. 

Publique-se. 
 Cumpra-se. 

PORTARIA Nº 103 GES/GS/SEAP, DE 08 DE ABRIL DE 2026 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, 

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a eficiência na prestação do serviço, 
designar o servidor AGNELO FERNANDES DE QUEIROZ LEITE, matrícula nº 173.106-8, Policial Penal, ora 
lotado na Cadeia Pública de Uiraúna, para prestar serviço junto à COLÔNIA AGRÍCOLA PENAL DE SOUSA, 
até ulterior deliberação. 

Publique-se. 
 Cumpra-se. 

PORTARIA Nº 104 GES/GS/SEAP, DE 08 DE ABRIL DE 2026 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, 

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a eficiência na prestação do serviço, 
designar o servidor DONEVES FERNANDES DANTAS, matrícula nº 163.407-1, Policial Penal, ora lotado na 
Cadeia Pública de Uiraúna, para prestar serviço junto à PENITENCIÁRIA PADRÃO REGIONAL DE 
CAJAZEIRAS, até ulterior deliberação. 

Publique-se. 
 Cumpra-se. 

PORTARIA Nº 105 GES/GS/SEAP, DE 08 DE ABRIL DE 2026 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, 
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RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a eficiência na prestação do serviço, 
designar a servidora LUANNA GISELLY MARQUES FONTES, matrícula nº 163.448-8, Policial Penal, ora lotada 
na Cadeia Pública de Uiraúna, para prestar serviço junto à PENITENCIÁRIA PADRÃO REGIONAL DE 
CAJAZEIRAS, até ulterior deliberação. 

Publique-se. 
 Cumpra-se. 

PORTARIA Nº 106 GES/GS/SEAP, DE 09 DE ABRIL DE 2026 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, 

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a eficiência na prestação do serviço, 
designar o servidor THEMISTOCLYS MARINHO BARRETO, matrícula nº 164.201-4, Policial Penal, ora lotado 
na Cadeia Pública de São Bento, para prestar serviço junto ao INSTITUTO DE REEDUCAÇÃO SOCIAL DE 
CATOLÉ DO ROCHA, até ulterior deliberação. 

Publique-se. 
 Cumpra-se. 

PORTARIA Nº 107 GES/GS/SEAP, DE 09 DE ABRIL DE 2026 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, 

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a eficiência na prestação do serviço, 
designar o servidor EDIONES PEREIRA MORAIS, matrícula nº 902.364-0, Assistente Administrativo, ora 
lotado na Cadeia Pública de São Bento, para desenvolver as atividades administrativas inerentes ao 
cargo/função junto ao INSTITUTO DE REEDUCAÇÃO SOCIAL DE CATOLÉ DO ROCHA, até ulterior 
deliberação. 

Publique-se. 
 Cumpra-se. 

PORTARIA Nº 108 GES/GS/SEAP, DE 09 DE ABRIL DE 2026 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, 

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a eficiência na prestação do serviço, 
designar o servidor SEVERINO RANIERI MAIA, matrícula nº 104.912-7, Técnico de Nível Médio, ora lotado na 
Cadeia Pública de São Bento, para desenvolver as atividades administrativas inerentes ao cargo/função 
junto ao INSTITUTO DE REEDUCAÇÃO SOCIAL DE CATOLÉ DO ROCHA, até ulterior deliberação. 

Publique-se. 
 Cumpra-se. 

PORTARIA Nº 109 GES/GS/SEAP, DE 09 DE ABRIL DE 2026 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, 

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a eficiência na prestação do serviço, 
designar o servidor DANIEL WELLEY SANTOS DE MEDEIROS, matrícula nº 181.218-1, Policial Penal, ora 
lotado no Instituto de Reeducação Social de Catolé do Rocha, para prestar serviço junto à CADEIA PÚBLICA 
DE MALTA, até ulterior deliberação. 

Publique-se. 
 Cumpra-se. 

PORTARIA Nº 110 GES/GS/SEAP, DE 09 DE ABRIL DE 2026 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, 

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a eficiência na prestação do serviço, 
designar o servidor VALDIR CARLOS DE ANDRADE QUEIROZ, matrícula nº 181.790-6, Policial Penal, ora 
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lotado no Instituto de Psiquiatria Forense Thiago de Castro Formiga, para prestar serviço junto à 
PENITENCIÁRIA DE SEGURANÇA MÉDIA JUIZ HITLER CANTALICE, até ulterior deliberação. 

Publique-se. 
 Cumpra-se. 

 

TÉRCIO CHAVES DE MOURA JÚNIOR 
Secretário de Estado da Administração Penitenciária 

ATOS DO SECRETÁRIO DE ESTADO - SEAD 

RESENHA Nº 026/2026/GEGP/SEAD 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.566, de 09/04/2026) 

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando a atribuição que lhe confere o art. 78, do 
Decreto nº 46.682, de 14 de junho de 2025, e de acordo com a Lei nº 58/2003, combinado com o Decreto nº 
35.784/2015, de 26 de março de 2015, confere ESTABILIDADE PLENA ao servidor abaixo: 

Nº do Processo Nome Matrícula Cargo Órgão 

SAD-PSE-2026/07045 JERLANIO DA SILVA 191.344-1 AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIA SEAP 

RESENHA Nº 151/2026 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.567, de 10/04/2026) 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o anexo 
V, da Lei nº 13.099, de 14 de março de 2024, e nos termos do § 19, do Art. 40, da Constituição Federal e de 
acordo com a redação conferida pela Emenda Constitucional nº 41/03, Lei Complementar nº 142/2013, e 
pela Emenda Constitucional Federal 103/2019, respaldado pela ECE 46/2020, DEFERIU os processos de 
ABONO DE PERMANÊNCIA abaixo relacionados: 

Processo Lotação Matrícula Nome do Servidor Parecer 

SAD-PSE-2026/06873 SEC. ESTADO ADM. PENITENCIÁRIA 106.103-8 MARCUS VINICIUS GOMES 106/2026 

RESENHA Nº 157/2026/DEREH/GS 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.564, de 07/04/2026) 

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando a atribuição que lhe confere o anexo V, da 
Lei nº 13.099, de 14 de março de 2024, combinado com a Lei nº 11.359/2019, DEFERIU os Processos de 
PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL do Grupo Ocupacional de Apoio Judiciário GAJ-1700: 

Nº Processo Matrícula Nome Cargo Nível Anterior Atual 

SAD-PSE-2026/06667 163.499-2 ADRIANA FERNANDES SILVA POLICIAL PENAL V VI 

SAD-PSE-2026/06650 168.677-1 ELVIS GONÇALVES DA COSTA POLICIAL PENAL III IV 

SAD-PSE-2026/06985 174.192-6 JADSON ALBERTO FERREIRA LINS POLICIAL PENAL II III 

RESENHA Nº 167/2026/DEREH/GS/SEAD 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.564, de 07/04/2026) 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando a atribuição que lhe confere o anexo V, da 

Lei nº 13.099, de 14 de março de 2024, combinado com a Lei nº 11.359/2019, DEFERIU os Processos de 

PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL do Grupo GAJ: 
Nº Processo Matrícula Nome Cargo Classe Para Classe 

SAD-PSE-2025/21003 186.348-7 DENILSON AVELINO DA SILVA POLICIAL PENAL A B 

RESENHA Nº 171/2026/DEREH/GS/SEAD 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.565, de 08/04/2026) 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o anexo 

V, da Lei nº 13.099, de 14 de março de 2024, e tendo em vista Parecer da Assessoria Jurídica desta 

Secretaria, despachou os Processos de VACÂNCIA DE CARGO abaixo relacionados: 
Processo Nome Matrícula Lotação Parecer Despacho 

SAD-PSE-2026/07114 JOSÉ ADRIANO DA SILVA OLIVEIRA 163.298-1 SEAP 0259/2026/ASJUR-SEAD DEFERIDO 

ANDRÉ FREITAS DA SILVA FÉLIX 
Secretário de Estado da Administração 
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RECURSOS HUMANOS - SEAP 

RESENHA Nº 04/2026/RH/SEAP 
(Expediente do dia 06/04/2026) 

O Subgerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto nº 
12.836, de 09/12/1988, concedeu férias aos seguintes servidores: 
Matrícula Nome Cargo Dias Exercício Período de Gozo 

901.164-1 ADNALDO DE LIMA SILVA PRESTADOR DE SERVIÇO 30 2025/2026 01/04/26 a 30/04/26 

163.148-9 ALYSSON NERE DE ARAÚJO OLIVEIRA POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/04/26 a 30/04/26 

89.467-2 AMARO DA SILVA ARAÚJO ASCENSORISTA 30 2025/2026 01/04/26 a 30/04/26 

168.866-9 ANDREA MARTINS DO NASCIMENTO LIMA POLICIAL PENAL 30 2024/2025 01/04/26 a 30/04/26 

171.581-0 ANDREA RODRIGUES GONÇALVES DO NASCIMENTO POLICIAL PENAL 30 2024/2025 01/04/26 a 30/04/26 

163.243-4 ANY ROSE ZIMBRUNES PAMPLONA POLICIAL PENAL 30 2025/2026 16/03/26 a 14/04/26 

163.930-7 ARLANE DO NASCIMENTO MONTEIRO POLICIAL PENAL 30 2024/2025 01/04/26 a 30/04/26 

166.573-1 AUTOMAR GUEDES DE LACERDA POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/04/26 a 30/04/26 

901.090-4 BALDOMIRO CAMPOS VILAR PRESTADOR DE SERVIÇO 30 2025/2026 01/04/26 a 30/04/26 

171.634-4 CARLENNE EULINA BARROS MATIAS POLICIAL PENAL 30 2024/2025 01/04/26 a 30/04/26 

163.968-4 CARLOS EDUARDO DE SOUZA DIAS POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/04/26 a 30/04/26 

171.601-8 CARLOS HENRIQUE ALVES DE ALBUQUERQUE POLICIAL PENAL 30 2024/2025 01/04/26 a 30/04/26 

163.578-6 CARLOS HENRIQUE ELIAS DA SILVA POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/04/26 a 30/04/26 

174.535-2 CARLOS WELLINGTON TOLENTINO DE FIGUEIREDO POLICIAL PENAL 30 2023/2024 01/04/26 a 30/04/26 

163.381-3 CATARINA ROCHA DE ALMEIDA POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/04/26 a 30/04/26 

164.210-3 CLEALMIR VIEIRA DE QUEIROZ JÚNIOR POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/04/26 a 30/04/26 

172.154-2 CLÍSTENES MARTINS BOTELHO POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/04/26 a 30/04/26 

163.590-5 DANILLO PABLO DE SALES POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/04/26 a 30/04/26 

168.785-9 EDNA ALVES DE LUCENA DIRETORA 30 2025/2026 01/04/26 a 30/04/26 

174.216-7 EGNALDO NICULAU DE LIMA POLICIAL PENAL 30 2024/2025 01/04/26 a 30/04/26 

181.201-7 ELKIZILÂNIO VIEIRA DA SILVA POLICIAL PENAL 30 2024/2025 01/04/26 a 30/04/26 

168.129-0 EMERSON DANILSON DE SOUZA PAZ POLICIAL PENAL 30 2023/2024 01/04/26 a 30/04/26 

168.181-8 ERALDO PEDRO FRANCISCO POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/02/26 a 02/03/26 

168.652-6 FABIANO CORREIA DE ARAÚJO POLICIAL PENAL 30 2024/2025 01/04/26 a 30/04/26 

163.241-8 FÁBIO JÚNIOR ALVES DOS SANTOS POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/02/26 a 02/03/26 

163.975-7 FERNANDO VIEIRA DA SILVA POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/04/26 a 30/04/26 

163.180-2 FILLIPE AUGUSTO MEDEIROS DOS SANTOS POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/04/26 a 30/04/26 

171.915-7 FLAVIANA COSTA DA SILVA POLICIAL PENAL 30 2024/2025 01/04/26 a 30/04/26 

163.949-8 FLÁVIO CÉSAR DANTAS DE PAULA POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/04/26 a 30/04/26 

901.445-4 FRANCISCA DE FÁTIMA DA SILVA GONÇALVES PRESTADOR DE SERVIÇO 30 2025/2026 01/04/26 a 30/04/26 

902.726-2 FRANCISCO ESTRELA DOS SANTOS PRESTADOR DE SERVIÇO 30 2025/2026 01/04/26 a 30/04/26 

902.750-5 FRANCISCO FERNANDES DE BRITO PRESTADOR DE SERVIÇO 30 2025/2026 01/04/26 a 30/04/26 

163.290-6 GABHRIEL DIAS MARQUES DE ALMEIDA POLICIAL PENAL 30 2024/2025 01/04/26 a 30/04/26 

902.791-2 GENILDO MAMEDE LEITE PRESTADOR DE SERVIÇO 30 2025/2026 01/04/26 a 30/04/26 

187.968-5 GENILDO MARTINS DE OLIVEIRA POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/04/26 a 30/04/26 

174.340-6 GEORGE JORGE FERREIRA DOS SANTOS POLICIAL PENAL 30 2024/2025 01/04/26 a 30/04/26 

183.497-5 GIVANILDO DE SOUZA NUNES POLICIAL PENAL 30 2024/2025 01/04/26 a 30/04/26 

181.183-5 GLEYSON ROGÉRIO MARTINS DE OLIVEIRA POLICIAL PENAL 30 2024/2025 01/04/26 a 30/04/26 

181.499-1 HELLEN ARRUDA ROLIM LISBOA POLICIAL PENAL 30 2024/2025 01/03/26 a 30/03/26 

88.987-3 HUMBERTO XAVIER FRADE AGENTE ADMINISTRATIVO 30 2025/2026 01/04/26 a 30/04/26 

168.743-3 ISABEL CRISTINA SANTANA GOMES POLICIAL PENAL 30 2024/2025 01/03/26 a 30/03/26 

900.968-0 IZABEL DE MEDEIROS BARRETO OLIVEIRA PRESTADOR DE SERVIÇO 30 2025/2026 01/04/26 a 30/04/26 

83.055-1 JANETE GABRIEL DE FARIAS AGENTE ADM. AUXILIAR 30 2025/2026 20/04/26 a 19/05/26 

82.925-1 JOAQUIM CORDEIRO ROCHA POLICIAL PENAL 30 2023/2024 01/04/26 a 30/04/26 

183.508-4 JOCIANE OLIVEIRA DE BRITO COSTA POLICIAL PENAL 30 2023/2024 01/03/26 a 30/03/26 

184.924-7 JONATHA NUNES DE MOURA POLICIAL PENAL 30 2024/2025 01/04/26 a 30/04/26 

163.138-1 JONATHAN SOARES DA COSTA POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/04/26 a 30/04/26 

172.029-5 JOSÉ EDNALDO DOS SANTOS POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/04/26 a 30/04/26 

168.156-7 JOSÉ EDNALDO GOMES SILVA POLICIAL PENAL 30 2024/2025 01/04/26 a 30/04/26 

163.352-0 JOSÉ GOMES DA SILVA NETO POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/04/26 a 30/04/26 

131.687-7 JOSÉ LUNA DE ARAÚJO AUXILIAR DE SERVIÇO 30 2025/2026 01/03/26 a 30/03/26 

902.729-7 JOSÉ WAYNE GOMES DA SILVA TERCEIRO PRESTADOR DE SERVIÇO 30 2025/2026 01/04/26 a 30/04/26 

89.040-5 JOSÉ XAVIER GONÇALVES FILHO AGENTE ADMINISTRATIVO 30 2023/2024 25/02/26 a 26/03/26 

96.964-8 JOSILENE DOS SANTOS LOPES AGENTE ADMINISTRATIVO 30 2025/2026 29/04/26 a 28/05/26 

74.150-7 JUCELINO ALFREDO DE ALMEIDA GUARDA SANITÁRIO 30 2025/2026 01/04/26 a 30/04/26 

65.862-6 JUDIVAN HONÓRIO DE SOUSA POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/04/26 a 30/04/26 

163.511-5 JÚLIO CÉSAR FONTES OLIVEIRA POLICIAL PENAL 30 2025/2026 02/02/26 a 03/03/26 

170.669-1 JURANDIR NASCIMENTO DOS SANTOS CHEFE DE SEGURANÇA 30 2025/2026 01/04/26 a 30/04/26 



 

BOLETIM INTERNO 
Secretaria de Estado da Administração Penitenciária 
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902.722-0 LEODÉCIO DE OLIVEIRA CAMARA PRESTADOR DE SERVIÇO 30 2025/2026 01/04/26 a 30/04/26 

163.592-1 LINDOALDO PEREIRA BRITO POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/04/26 a 30/04/26 

171.838-0 LUCIANO DE MOURA ARAÚJO POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/04/26 a 30/04/26 

902.263-5 LUCIANO JOSÉ FREIRE TORRES PRESTADOR DE SERVIÇO 30 2025/2026 01/04/26 a 30/04/26 

163.595-6 MACIEL DO NASCIMENTO DA SILVA POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/04/26 a 30/04/26 

171.845-2 MANASSÉS LEANDRO DA SILVA POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/04/26 a 30/04/26 

174.014-8 MANOEL PEDRO CELESTINO FILHO POLICIAL PENAL 30 2024/2025 01/04/26 a 30/04/26 

171.967-0 MARCÍLIO DE LIMA OLIVEIRA POLICIAL PENAL 30 2024/2025 01/04/26 a 30/04/26 

168.766-2 MÁRCIO DA COSTA OLIVEIRA POLICIAL PENAL 30 2023/2024 01/04/26 a 30/04/26 

163.371-6 MÁRCIO DE MELO CAVALCANTI POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/04/26 a 30/04/26 

106.103-8 MARCUS VINICIUS GOMES TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO 30 2025/2026 01/04/26 a 30/04/26 

901.443-8 MARIA AUXILIADORA DA SILVA PRESTADOR DE SERVIÇO 30 2025/2026 01/04/26 a 30/04/26 

163.146-2 MARIA BETÂNIA DE PAIVA ALMEIDA POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/04/26 a 30/04/26 

180.540-1 MARIA GABRIELA DE BRITO CORDEIRO ASSESSOR DE GABINETE 30 2024/2025 01/04/26 a 30/04/26 

173.969-7 MARIA LUCINEIDE DO NASCIMENTO PEREIRA POLICIAL PENAL 30 2024/2025 01/04/26 a 30/04/26 

172.390-1 MÁRIO CÉSAR HOLANDA DE AZEVEDO POLICIAL PENAL 30 2024/2025 01/04/26 a 30/04/26 

183.501-7 MAYANNE CONSERVA JOVITO POLICIAL PENAL 30 2024/2025 01/03/26 a 30/03/26 

174.299-0 MONA LISA GOUVEIA DE LIMA POLICIAL PENAL 30 2024/2025 01/04/26 a 30/04/26 

173.867-4 PATRICIA ARAÚJO DA COSTA POLICIAL PENAL 30 2023/2024 01/04/26 a 30/04/26 

174.143-8 PABLO RANGEL DOS ANJOS MARTINS POLICIAL PENAL 30 174.143-8 01/04/26 a 30/04/26 

174.103-9 PHILIPPE COSTA DE SOUZA POLICIAL PENAL 30 2023/2024 01/04/26 a 30/04/26 

168.122-2 REJANE FERREIRA DOS SANTOS POLICIAL PENAL 30 2024/2025 01/04/26 a 30/04/26 

168.637-2 RENATA CYBELLY ALVES DE ANDRADE POLICIAL PENAL 30 2024/2025 01/04/26 a 30/04/26 

190.021-8 RENATA VIVIAN DE ARAÚJO FALCONE CAVALCANTI ASSESSOR DE GABINETE 30 2025/2026 01/04/26 a 30/04/26 

184.431-8 RICARDO CARNEIRO DA SILVA POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/04/26 a 30/04/26 

172.051-1 RICARDO MARCELO DA COSTA BRITO POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/04/26 a 30/04/26 

163.249-3 RICARDO RENNY BEZERRA DA SILVA POLICIAL PENAL 30 2025/2026 10/04/26 a 09/05/26 

168.854-5 RINALDO MENDES DA NÓBREGA POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/04/26 a 30/04/26 

164.209-0 ROBENILSON TAVARES DA SILVA POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/04/26 a 30/04/26 

163.953-6 ROBERTO PEREIRA DA SILVA POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/04/26 a 30/04/26 

174.166-7 ROBSON NEIF AZEVEDO BARBOSA POLICIAL PENAL 30 2024/2025 01/04/26 a 30/04/26 

163.491-7 ROGACIANA DE ALMEIDA BORGES SANTOS POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/04/26 a 30/04/26 

174.576-0 ROMERO FRANCISCO DOS SANTOS POLICIAL PENAL 30 2024/2025 01/04/26 a 30/04/26 

163.926-9 SAULO DE TÁRCIO DA SILVA POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/04/26 a 30/04/26 

171.626-3 SÉRGIO RICARDO ARAÚJO COSTA POLICIAL PENAL 30 2023/2024 15/04/26 a 14/05/26 

173.200-5 SÉRGIO RICARDO SOARES CAETANO POLICIAL PENAL 30 2023/2024 01/04/26 a 30/04/26 

163.424-1 SEVERINO DOS RAMOS SOARES DA SILVA POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/04/26 a 30/04/26 

901.440-3 SEVERINO RAMOS PEREIRA PRESTADOR DE SERVIÇO 30 2024/2025 01/03/26 a 30/03/26 

174.431-3 STANLEY GUSMÃO DE PAIVA POLICIAL PENAL 30 2024/2025 10/04/26 a 09/05/26 

174.420-8 TÁSSIO MARCILIO FRANCISCO GOMES POLICIAL PENAL 30 2024/2025 01/04/26 a 30/04/26 

163.480-1 THIAGO TAVARES DO NASCIMENTO POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/04/26 a 30/04/26 

174.291-4 VALTER MORAIS POLICIAL PENAL 30 2024/2025 22/03/26 a 20/04/26 

171.936-0 VANDERLY DE ASSIS DANTAS POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/04/26 a 30/04/26 

163.272-8 WANILDO MARTINS DA SILVA POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/04/26 a 30/04/26 

59.196-3 VANILTON WILLIAM DE FARIAS AUXILIAR ADMINISTRAÇÃO 30 2025/2026 01/04/26 a 30/04/26 

163.166-7 WALTER SILVA DE AMORIM POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/04/26 a 30/04/26 

163.344-9 WILLIAMYLTON JOSÉ NUNES MAIA SANTOS POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/04/26 a 30/04/26 

189.397-1 WILTON PAULO DA SILVA POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/04/26 a 30/04/26 

163.297-3 ZILANDIA MARIA MENDES DA SILVA POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/04/26 a 30/04/26 

THIAGO POGGI LINS NUNES 
Subgerente de Recursos Humanos 

RECURSOS HUMANOS - SEAD 

O Diretor Executivo de Recursos Humanos, por delegação de competência que lhe foi outorgada pela 
Portaria nº 2.374/GS, datada de 18/07/88 e de acordo com Laudo da Perícia Médica Oficial, DEFERIU os 
seguintes pedidos: 

RESENHA Nº 209/2026 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.565, de 08/04/2026) 

Servidor Matrícula Regime Dias Início Término 

SÉRGIO DANTAS CAVALCANTI 163.327-9 RPPS 30 31/03/2026 29/04/2026 

RESENHA Nº 211/2026 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.566, de 09/04/2026) 
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Servidor Matrícula Regime Dias Início Término 

ELIANE CORDEIRO MANDU 181.394-3 ESTATUTÁRIO 90 05/04/2026 03/07/2026 

MARIA DAS GRAÇAS AQUINO TEIXEIRA DA ROCHA 
Diretor Executivo de Recursos Humanos 

PARTE 3 
JUSTIÇA E DISCIPLINA 

PORTARIA N° 06/2026-PAD-COR/GS/SEAP, DE 06 DE ABRIL DE 2026 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.564, de 07/04/2026) 

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 89, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Estadual da Paraíba, e ainda o disposto no 
art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, resolve: 
 Art. 1°. Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, designando a 2ª Comissão 
Permanente de Disciplina, composta pelos Policiais Penais GRETTA TAVARES FERNANDES DE CARVALHO, 
mat. 163.959-5, KATYUSSIA RAMOS DE ANDRADE, mat. 163.427-5 e KARLLA VANÚBIA ALVES DUTRA, mat. 
173.427-5, para, sob a Presidência da primeira, apurar em toda a sua extensão os fatos constantes no 
Processo nº SAP-PRC-2025/05179, para apurar a conduta do servidor VALDIR CARLOS DE ANDRADE 
QUEIROZ, mat. 181.790-6, conforme determinação contida no DESPACHO n° SAP-DIN-2026/00663-A, de 
02/04/2026, da lavra do Secretário de Estado da Administração Penitenciária, além dos fatos conexos que 
emergirem no curso do trabalho. 
 Art. 2°. Estabelecer o início do Processo Administrativo Disciplinar dentro do prazo de 05 (cinco) dias, 
devendo ser concluído no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do art. 140, caput, da Lei Complementar 
n° 58/2003. 
 Art. 3°. Recomendar que sejam observados os atos normativos aplicáveis à espécie. 
 Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 Publique-se. 
 Cumpra-se. 

 João Pessoa/PB, 06 de abril de 2026 

JOÃO ALVES DE ALBUQUERQUE 
Secretário de Estado da Administração Penitenciária 

PORTARIA Nº 20/2026-COR/GS/SEAP, DE 08 DE ABRIL DE 2026 

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 89, parágrafo único, inciso I, da Constituição Estadual da Paraíba, RESOLVE:  
 Art. 1º Prorrogar por 15 (quinze) dias o prazo para conclusão dos trabalhos referente ao Processo 
Administrativo Disciplinar nº SAP-PRC-2025/08306, instaurado através da Portaria nº 38/2025-PAD-
COR/GS/SEAP, publicada no D.O.E. em 18/12/2025.  
 Art. 2º Recomendar que sejam observados os atos normativos aplicáveis à espécie. 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 Publique-se. 
 Cumpra-se. 

PORTARIA Nº 21/2026-COR/GS/SEAP, DE 08 DE ABRIL DE 2026 

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 89, parágrafo único, inciso I, da Constituição Estadual da Paraíba, RESOLVE:  
 Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos referente ao Processo 
Administrativo Disciplinar nº SAP-PRC-2025/05941, instaurado através da Portaria nº 26/2025-PAD-
COR/GS/SEAP, publicada no D.O.E. em 23/09/2025. 
 Art. 2º Recomendar que sejam observados os atos normativos aplicáveis à espécie. 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 Publique-se. 
 Cumpra-se. 
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PORTARIA Nº 22/2026-COR/GS/SEAP, DE 08 DE ABRIL DE 2026 

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 89, parágrafo único, inciso I, da Constituição Estadual da Paraíba, RESOLVE:  
 Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos referente ao Processo 
Administrativo Disciplinar nº SAP-PRC-2025/07483, instaurado através da Portaria nº 36/2025-PAD-
COR/GS/SEAP, publicada no D.O.E. em 19/11/2025.  
 Art. 2º Recomendar que sejam observados os atos normativos aplicáveis à espécie. 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 Publique-se. 
 Cumpra-se. 

 
TÉRCIO CHAVES DE MOURA JÚNIOR 

Secretário de Estado da Administração Penitenciária 

PARTE 4 
ASSUNTOS DIVERSOS 

PORTARIA Nº 019/GS/SEAP, DE 08 DE ABRIL DE 2025 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.567, de 10/04/2026) 

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 89, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Estadual da Paraíba, e ainda o disposto no 
art. 28, do Decreto nº 12.836, de 09 de dezembro de 1988, e a teor do art. 3º, inciso VI, do Regimento Interno 
do CECP, dada pela Resolução nº 001, de 14 de abril de 2016, 
 RESOLVE designar o Policial Penal FÁBIO LUIZ DE PAIVA GOMES, 171.662-0 para exercer a função 
de Conselheiro no Conselho Estadual de Coordenação Penitenciária - CECP, em substituição a JOÃO PAULO 
FERREIRA BARROS, matrícula 163.471-2, na forma do Regimento Interno e suas alterações, conforme 
publicado no Diário Oficial do Estado de 15 de abril de 2016. 
 

 
TÉRCIO CHAVES DE MOURA JÚNIOR 

Secretário de Estado da Administração Penitenciária 

ESCOLA DE GESTÃO PENITENCIÁRIA 

RESENHA 016/2026/EGEPEN/SEAP/PB 

 O DIRETOR DA ESCOLA DE GESTÃO PENITENCIÁRIA, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 
12 da Lei 8.186, de 16 de março de 2007, RESOLVE: 

 COMUNICAR o término da ação educacional referente ao Curso de Estresse Ocupacional, Burnout, 
Sono, Turnos e Saúde, modalidade remota, que trata Edital-EGEPEN em Resenha 
001/2026/EGEPEN/SEAP/PB, publicado no BI-SEAP 185, obtendo após processo avaliativo o seguinte 
resultado: 

I. Servidores - APROVADOS 
Nº Nome Matrícula  Nº Nome Matrícula 

1 ALISSON PAULO PEREIRA DE SOUZA 174.373-2  11 FRANKLIN ARAÚJO DE FIGUEIREDO  174.294-9  

2 ANDRÉ VALBER SILVANO COUTINHO  184.578-1  12 ITALO PABLO XAVIER MARTINS  173.460-1 

3 BERNADETE DI LOURDES DE SOUSA MONTEIRO DANTAS 171.595-0  13 JOSE JUNHO RODRIGUES  174.157-8 

4 CLOVIS BRASILEIRO DE ARAUJO  171.197-1  14 JOSEILMA DANTAS AGEU  171.596-8 

5 EDICLEITON ALVES SANTANA  181.605-5  15 MÁRCIA VALÉRIA TORRES QUIRINO  183.524-6 

6 EDLENE ALVES DA COSTA  171.916-5  16 MERCILENE PEREIRA CAVALCANTI  173.133-5 

7 EDY FURTADO DE ARRUDA  168.832.4   17 NIVALDO ALVES DE SOUSA JUNIOR 163.162-4 

8 EMANUELA APARECIDA GUEDES DE ARAÚJO  168.894-4  18 ORNEIDE GENUINO DE OLIVEIRA  184.205-6 

9 EUNIMARY LOPES GUIMARAES 173.101-7  19 SIMONY CARDOSO DE OLIVEIRA NUNES  163.353-8 

10 FRANCISCO PEREIRA DA COSTA FILHO  171.885-1     
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I. Servidores – REPROVADOS (por falta) 
Nº Nome Matrícula  Nº Nome Matrícula 

1 ALCIONE DIAS DA SILVA 174.540-9  9 LUANA PAULA ALVES DE MENDONÇA  174.440-2 

2 ALINE SIMONE DE SOUZA XAVIER  173.194-7   10 LUCAS MAIA LEITE PAIVA 173.778-3 

3 AURIVANDO CORDEIRO DE SOUSA 174.186-1  11 LUIZ VITAL LUCENA DE FARIAS  171.854-1 

4 CACILDO JOSÉ DA SILVA  174.538-7  12 MICHELLE PEREIRA DE AMORIM  173.199-8 

5 FABIO AUGUSTO DE SOUZA RODRIGUES 180.507-0  13 ROBERTA FABÍOLA GALVÃO CUNHA  174.314-7 

6 FRANCISCO HERMESON DANTAS AMARAL  171.137-7  14 VALCLIDES LIRA VELOSO  164.208-1 

7 JANAINA FARIAS DE AGUIAR 168.775-1  15 VALDIR SILVA DANTAS  174.442-9 

8 JERCIANE FERREIRA DE OLIVEIRA 174.232-9  16 WEDSON PEREIRA BARBOSA 181.798-1 

 PERANTE o presente resultado conceder-se-á aos aprovados, certificado de conclusão do Curso de 
Estresse Ocupacional, Burnout, Sono, Turnos e Saúde, modalidade remota, com carga horária de 16 
horas/aula, ocorrido nos dias 11, 20. 25 de março e 01 de abril de 2026.  

João Pessoa - PB, 09 de abril de 2026 

MAZUKYEVICZ RAMON SANTOS DO NASCIMENTO SILVA 
Diretor da EGEPEN 

PBPREV 

PORTARIA – P – Nº 204 – GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.566, de 09/04/2026) 

 O Presidente da PBPREV – Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferidas pelo art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo de nº. 0614-26, RESOLVE: 
 Conceder PENSÃO VITALÍCIA a EDIGERLANE BRAZ GOMES DA FONSECA, beneficiária do ex-servidor 
falecido IVANILDO PEREIRA DA FONSECA, matrícula nº 88.086-8, no cargo de Policial Penal, com lotação 
na Secretaria de Estado da Administração Penitenciária, com base no art. 19, §2º, inciso I, alínea “a” da Lei 
nº 7.517/2003, a partir da data do óbito (art. 19-A, inciso I, da Lei nº. 7.517/03, com redação dada pela Lei nº 
12.116/2021), em conformidade o art. 40, §7º da CF/88, com redação dada pela EC nº 103/2019, c/c o art. 
19-B, caput, inciso I, da Lei nº 7.517/2003, com redação dada pela Lei nº 12.116/2021. 

JOSÉ ANTÔNIO COELHO CAVALCANTI                               João Pessoa, 06 de abril de 2026 
                         Presidente da PBPREV 
 

 
  BOLETIM INTERNO DA SEAP/PB 

Expediente 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 

TÉRCIO CHAVES DE MOURA JÚNIOR 
Secretário de Estado 

FÁBIO LUIZ DE PAIVA GOMES 
Secretário Executivo 

THIAGO POGGI LINS NUNES 
PATRÍCIO FERREIRA DE LIMA JUSTO 

Boletim Interno 

NORMAS PARA PUBLICAÇÃO NO BOLETIM INTERNO 

A publicação no Boletim Interno da Secretaria de Estado da Administração Penitenciária 
– BI SEAP, deve respeitar os critérios: 

 ٠O material deve ser enviado via e-mail (boletiminterno@seap.pb.gov.br) 

 ٠Remeter ofício requerendo sua publicação via PBDOC ao SUBGERH.  

٠Período da entrega do material: de segunda-feira a quinta-feira* 
٠Dia de publicação: sexta-feira 
* Materiais entregues depois da quinta-feira serão publicados na edição seguinte do B.I. 

INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS: 
Thiago Poggi Lins Nunes 
Patrício Ferreira de Lima Justo 
E-mail: boletiminterno@seap.pb.gov.br 

 


